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a) 

de: Lei nQ 113/92 

Concede beneficio a servidores aposentados anterior-

mente a vigencia da Constituição da RepUblica Federa 

tiva do Brasil, na forma que especifica 

Autor: J R MAmprin 

Valinhos, 

constar, 

Diretor de 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 01.12.92 : de 19 , nesta cidade de 

na Secretaria da Camara, autuo o presente processo, o,Omo adiante se vê. Do que para 

faço estes termos. Eu  . 

,-Secretaria, o escrevi. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de So Paulo 

Senhor Presidente, 

Nobres Colegas. 

I 

C. MV. 

Proc. rr_ q24 el I 

Fls. I 

Resp._ 

Apresento para apreciação da Casa o Projeto de 

Lei ng kl /92, que concede beneficios aos servidores ji aposentados - 

anteriormente a atual Constituição Federal. 

Nossa proposta visa corrigir uma discrep5ncia 

existente entre os vários servidores aposentados na Prefeitura. Um - 

pequeno grupo de servidoresmais antigos que solicitaram sua aposentado-

ria antes da vigencia da atual Constituição e que recebem complementa-
co da aposentadoria recebida do Instituto de Previdencia e de outro - 

grupo, que solicitaram esse beneficio apOs a vigencia da Lei Maior, --
que recebem aposentadoria proporcional ao tempo de serviço trabalhado. 

Ficou assim criado um problema de tratar desi-

gualmente esses servidores e que nosso projeto pretende corrigir. Como 

se trata de assunto um pouco complexo, ficamos ã disposição dos compa-

nheiros para elucidação e prestação de esclarecime tos. 

Valinh 

LIDO EPA SESSÃO 

Encaminhe -Se Comissão(Õ13) 

Just4a e Recta* 

Finai:c,s ON;amento 

Cbras, Se Piiblicos • 

Assistência So iaI 

O Denomi. de Legra uros Públicos 

ESIDENTE 

30 de o bro de 1992. 

o 



C. M. V. 

Proc. re.. AWA / 
Fls. 

R sp.  
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de So Paulo 

Projeto de Lei n9 \\ 11 /92. 

"Concede beneficio a servidores aposentados 

anteriormente a vigencia do Constituição - 

da República Federativa do Brasil, na for-

ma que especifica " 

Marcos Jose da Silva, Prefeito do Municipio de 

Valinhos, no uso das atribuições que lhe s5o conferidas por Lei, 

Faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 - É concedido, sem efeitos retroativos, aos servidores 
públicos municipais, aposentados com base na Lei n9 1985, de 02 de - 

abril de 1985, o beneficio disposto na letra "c", inciso III, do art. 

40 da Constitução da República Federativa do Brasil. 

Artigo 29 - A concessão do beneficio de que trata o artigo ante-

rior, dar-se-ã a pedido do servidor, com a comprovação de que õepoca 

da aposentadoria atendia os requisitos necessãrios para obtenção da 

aposentadoria proporcional ao tempo de serviço. 

Artigo 39 - As despesas decorrentes com a execução da presente 

lei correrao por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento. 

Artigo 49 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 59 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei ng 113/92 

Parecer da Comissão de Justiça e Redação 

encaminhamo-lo 

sa. 

c. M. V. 

Proc. 

fls• ..... . 

Tendo em vistaa complexidade do presente, 

para a manifestação do Departamento Juridico da Ca-

A DIREICR2A._ 
PAR\ APRESEMTAR 

Valinhcs 

4.0.• 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

A MD COMISSO DE JUSTIÇA E REDAQA0 

DO DEPARTAMENTO JuRIDIco 

Parecer : Projeto de Lei rig 113/92, que 
trata da concessão de benefícios a apo-
sentados anteriormente â vigência da / 
Constituição Federal de 1988. 

Sr. Presidente. 

0 projeto em estudo versa sobre servidores munici-
pais que se aposentaram antes da entrada em viga da nova 
Constituição Federal, os quais teriam sido prejudicados 
face aos outros servidores que obtiveram aposentadoria em 
data posterior. 

Pedem, assim, equiparação através de um ato ato de 
efeito retroativo. 

Não cabe a este DJ entrar no mérito da questão, uma 
vez que preceito constitucional fulmina a iniciativa do 
Legislativo no trato do problema. 

Nos exatos termos do art. 48, da Lei Orgânica, em 
seu inciso III, encontramos que : 

Artigo 48 - COMPETE, EXCLUSIVAMENTE, AO PREFEITO A 
INICIATIVA DOS PROJETOS DE LEI QUE DISPONHAM SOBRE: 

II - 
III - SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, 

SEU REGIME JURÍDICO,' PROVIMENTO DE CARGOS, ESTABILI 
DADEeAPOSENTADORIA; 

IV - 

Face ao exposto é nosso parecer que falece â Casa 
competência para discutir o projeto. 

Valinhos, 11 de dezembro de 1992. 

GAMARA 
DEP 

PAL D VALINH(} 
1.111iUICO 

NC CAR CORRS: 

iihET071 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de ado Paulo 

COMISSÃO DE FINANCAS E ORÇ WENT° 

Pro.ieto de Lei N° 
Assunto: Parecer 

C. M. V. 

Proc. 

rkt. 

Rasp. .... 

PR ESID 

uMe 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de São Paulo 

Comissão de Obras, Serviços Pith-co • • ssistencia 

Pro.e`.o de Lei N° 
Assunto: Parecec 

C. M. V. 

Proc. no 

Fls. 

Rasp.  

Va;inhos 
MOO 

PticSWENTE 


